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0027294-15.2005.8.06.0000 - Precatório. Credora: J. P. da S.. Advogada: Maria Mirian Otoni Marinheiro (OAB: 9260/CE). 
Advogada: Francisca Marta Otoni Marinheiro Rodrigues (OAB: 9254/CE). Devedor: E. do C. - I. de S. dos S. P. do E. do C.. 
Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Marco Aurelio Montenegro Goncalves (OAB: 3549/CE). Proc. 
Estado: Paulo Gustavo Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). 
Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). 
Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os cálculos de 
pág. 396, nos termos da decisão administrativa de págs. 369/370. Fortaleza, 29 de novembro de 2017. Chrystianne dos Santos 
Sobral Diretora da Assessoria de Precatórios - Portaria de delegação nº 840/2017.
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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº 151/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE incluir na pauta da sessão do Tribunal Pleno a se realizar no próximo dia 14 de dezembro de 2017, convocada 
mediante o Edital nº 143/2017, disponibilizado no DJ de 22 de novembro de 2017, a escolha de dois integrantes do Tribunal 
Regional Eleitoral do Ceará, na classe de Juiz de Direito, SUPLENTES, nos termos do Edital nº 149/2017, que divulgou a 
relação dos inscritos.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 30 de novembro de 2017.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EDITAL Nº  152/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1 � Convocar o candidato BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA, aprovado e classificado na 176ª colocação, no Concurso 
Público para provimento de cargos de natureza efetiva, promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), 
homologado em sessão realizada no Tribunal Pleno de 18 de setembro de 2014, DJE de 29.9.2014, para o cargo de TÉCNICO 
JUDICIÁRIO � ÁREA JUDICIÁRIA, a comparecer à Secretaria de Gestão de Pessoas, no dia 04 de dezembro de 2017, às 15 
horas, para tratar do procedimento de escolha da lotação nas Unidades Judiciárias do interior do Estado do Ceará, 

Art. 2º � O não comparecimento do candidato para a escolha da lotação nas Comarcas implica em renúncia ao direito de 
escolha, ficando a cargo desta Presidência a lotação do servidor, observado o interesse da Administração.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de novembro 

de 2017.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

EXTRATO DO CONTRATO N.º 44/2017

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: Coinstel Construção e Instalações Ltda-ME; 
OBJETO: na contratação de empresas especializadas em engenharia para a adequação parcial do Fórum de Sobral-CE 
(Lote 04), mediante o regime de empreitada por preço unitário, pelo critério de julgamento do menor preço global: VALOR: R$ 
71.000,00 (setenta e um mil reais); MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n. 20/2017, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei n° 8.666/1993 e Lei nº 10.520/2002; VIGÊNCIA: 75 (setenta e cinco) dias consecutivos contados a partir da expedição 
de ordem de serviço (OS), sendo 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos para execução das obras/serviços e Recebimento 
Provisório do objeto deste Edital e 30 (trinta) dias consecutivos para expedição do Termo de Aceite e Recebimento Definitivo 
dos serviços; DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2017; SIGNATÁRIOS: Sr. Moisés Antônio Fernandes Monte Costa e a 
Sra. Maria das Graças Moraes Guerra.


